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Ofício GPcf PA178/2025				    Mogi Mirim, 17 de Outubro de 2025.

Ao Sr.
LUCAS CAMARGO
DD. Setor de Recursos Humanos – Prefeitura Municipal de Mogi Mirim
Mogi Mirim – SP

Prezados,
Esta Casa de Leis recebeu por parte do Ministério Público – 3ª. Promotoria de Justiça, ofício de nr 60/2025, ref. Atendimento 0343.0000333/2025 – SUPOSTO DESVIO DE FUNÇÃO DE CARGO DE COMISSÃO, na Prefeitura Municipal de Mogi Mirim
Exercendo o papel fiscalizador, cumpre requerer a esta Secretaria informações acerca do afirmado pelo representante, em resposta ao informado pelo Ministério Público, de forma a esclarecer e informar sobre as denúncias apresentadas.
Solicito informações no sentido de esclarecer quem é o funcionário/denunciante e em que setor ou departamento da Municipalidade o mesmo está vinculado, qual sua função e quais são as afirmações do mesmo apresentadas. 
Solicito também informar se o mesmo protocolou junto à Prefeitura reclamação ou pedido de adequação da função antes de apresentar denúncia ao MP.
Para que possamos analisar as informações e preparar a resposta ao órgão fiscalizador, apresentamos o prazo de 10 (quinze) dias para retorno das informações, a partir do recebimento deste.
Esperando contar com a sempre prestativa colaboração de V.Sas. aproveito para renovar meus protestos de elevada estima e distinta consideração.
Atenciosamente
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